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ERRATA DO CONTRATO 131/2020 PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 
N ° 3294 DE 19 DE MAIO DE 2020 

 
ONDE SE LÊ: 
 

CONTRATO Nº  121/2020 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  Contrato 
nº 131/2020, celebrado com a empresa MEDICOM EIRELI, tendo 
como objeto FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 
REFERENTES A TABELA CMED, PARA ATENDIMENTO DE 
DEMANDAS JUDICIAIS, no valor total de R$ 91.021,00 (Noventa 
e hum mil e vinte e um reais), tendo prazo de vigência de 90 
(noventa) dias, a partir da data de sua  assinatura. 

 
 
                    Paty do Alferes, 08 de maio de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

 
 
                     

LEIA –SE: 
 
 

CONTRATO Nº  131/2020 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  Contrato 
nº 131/2020, celebrado com a empresa MEDICOM EIRELI, tendo 
como objeto FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 
REFERENTES A TABELA CMED, PARA ATENDIMENTO DE 
DEMANDAS JUDICIAIS, no valor total de R$ 91.021,00 (Noventa 
e hum mil e vinte e um reais), tendo prazo de vigência de 90 
(noventa) dias, a partir da data de sua  assinatura. 

 
 
                    Paty do Alferes, 08 de maio de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ERRATA DO CONTRATO 133/2020 PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 
N ° 3299 DE 26 DE MAIO DE 2020 

 
ONDE SE LÊ: 
 

CONTRATO Nº  134/2020 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  Contrato 
nº 133/2020, celebrado com a empresa GENTE SEGURADORA 
S/A, tendo como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COBERTURA COM ASSISTENCIA TECNICA 24 HORAS, 07 
DIAS POR SEMANA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL,  no 
valor total de R$ 2.400,00  (Dois mil e quatrocentos reais), tendo 
prazo de vigência de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua  
assinatura. 

 
 
                    Paty do Alferes, 08 de maio de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

 
 
                     

LEIA –SE: 
 
 

CONTRATO Nº  133/2020 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  Contrato 
nº 133/2020, celebrado com a empresa GENTE SEGURADORA 
S/A, tendo como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COBERTURA COM ASSISTENCIA TECNICA 24 HORAS, 07 
DIAS POR SEMANA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL,  no 
valor total de R$ 2.400,00  (Dois mil e quatrocentos reais), tendo 
prazo de vigência de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua  
assinatura. 

 
 
                    Paty do Alferes, 08 de maio de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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PODER EXECUTIVO-PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: THIAGO VANIER 
PERALTA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
A L E X A N D R E  V E I G A  L I S B O A  - S e c r e t á r i a  d e 
Turismo:DAYANNA DANNY MARQUES DA CRUZ SILVA-
Secretário de Cultura, Economia Criativa e Desenvolvimento 
Econômico: JOSÉ HENRIQUE CARVALHO GONÇALVES-
Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA SILVA 
ABREU -Secretário de Meio Ambiente: ANDRÉ DANTAS 
MARTINS -Secretário de Educação: EURICO PINHEIRO 
BERNARDES JÚNIOR-Secretária de Fazenda: MARIA 
CRISTINA DA ROCHA SANTOS-Secretário de Agricultura, 
Pecuária e Desenvolvimento Rural: Sem titular da pasta -
Secretário de Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-
Sec re tá r i a  de  Admin i s t ração :  PAULA REZENDE 
FILGUEIRAS-Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos 
Humanos e Habitação: JEANNE MARISETE TEIXEIRA 
BERNARDES -Secretário de Ordem Pública: DENILSON 
MONSORES DA SILVA -Secretário de Esportes e Lazer: LUIZ 
FERNANDO DE PAULA ESPINDOLA - Procurador Geral do 
Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-Controlador Geral: 
JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-Vice Presidente: -1º 
Secretário: -2º HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, GUILHERME 
ROSA RODRIGUES , DENILSON DA COSTA NOGUEIRA , 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU 
MOREIRA ESTEVES JUNIOR-Diretora de Compas e 
Planejamento: -Diretora LUCIMAR PECORARO MARQUES
de Orçamento e Finanças: -SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA
Diretora Geral: Diretora de VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-
Controle Interno:SILVIA  APARECIDA  F. FAGUNDES-Diretor 
de Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação: 
RODRIGO BARSANO DE SOUZA

Decreto nº 6296 de 18 de Junho de 2020 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2643 DE 
19 DE DEZEMBRO DE 2019, 

DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na 
importância de R$ 10.266,17 (DEZ MIL, DUZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E DEZESSETE CENTAVOS). 
 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento 

de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor Órgão Unidade Código Título 

25 – SECRETARIA 
DE EDUCACAO 

1 - SECRETARIA 
DE EDUCACAO 

12.365.7.2301 
MANUTENÇÃO DAS 

UNIDADES ESCOLARES  
3.3.9.0.39 1 2053 R$ 10.266,17 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 10.266,17 

 
 
Art. 2º  – O recurso para atender à presente suplementação é oriundo da anulação parcial e/ou total no(s) seguinte(s) 
Programa(s) de Trabalho, conforme Inciso III, §1º, Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964: 
 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento 

de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor Órgão Unidade Código Título 

25 – SECRETARIA 
DE EDUCACAO 

1 - SECRETARIA 
DE EDUCACAO 

12.365.7.2301 
MANUTENÇÃO DAS 

UNIDADES ESCOLARES  
4.4.9.0.52 1 3483 R$ 2.236,00 

25 – SECRETARIA 
DE EDUCACAO 

1 - SECRETARIA 
DE EDUCACAO 

12.365.7.2301 
MANUTENÇÃO DAS 

UNIDADES ESCOLARES  
3.3.9.0.30 1 2052 R$ 8.030,17 

TOTAL DE ANULAÇÕES: R$ 10.266,17 

 
 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA/Lei 2.383 de 2017. 
 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 
Paty do Alferes, 18 de Junho de 2020 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
 

EXTRATO DE TERMO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO DE FINANCIAMENTO 
Nº 0525603 
PARTES: Município de Paty do Alferes e CEF – Caixa 
Econômica Federal. 
OBJETO: Apoio financeiro para execução de obras de 
infraestrutura viária no âmbito do FINISA. 
Valor a ser financiado: Até R$1.500.000,00 
Fundamentação:  Lei nº 2.640/2019 
ASSINATURA: 10/06/2020. 
PROCESSO PMPA n.º 8.458/2019 
 

Eurico Pinheiro Bernardes Neto 
Prefeito Municipal 
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